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16.1- Os produtos deverão ser entregues em no máximo 45 (quarenta e cinco) dias, nos locais a serem
definidos pela SECRETARIAREQUISITANTE,a partir da emissão da ordem de compra.
16.2- Os veículos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão
recebedor.
16.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência dos veículos entregues com as
especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso os veículos entregues estejam em
desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a Autoridade competente rejeitará o
recebimento do mesmo.
16.4- A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta licitação, o
veículo que vier a ser recusado.
16.5- O pagamento será efetuado após o recebimento dos veículos, devidamente atestados pelo Setor
Competente e/ou pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias da
data do recebimento do material, acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho.

r·- 16.6 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se
o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
16.7 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16.8 - Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

17- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

17.1- Solicitar a entrega do objeto junto à CONTRATADAatravés da emissão de Ordem de Compra ou
Aquisição;
17.2- Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ns, 8.666/1993 e
suas alterações posteriores;
17.3- Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em

r= decorrência, solicitar providências da CONTRATADA,que atenderá ou justificará de imediato;
17.4- Notificar a CONTRATADAde qualquer irregularidade decorrente da entrega do objeto
contratual;
17.5- Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADAnas condições estabelecidas neste Termo;
17.6- Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

18- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1- Executar a entrega do objeto em conformidade com as condições deste instrumento e da
proposta de preços;
18.2- Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
18.3- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTEou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da entrega do objeto, não podendo ser arguido para efeito
de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a CONTRATANTEproceder à fiscalização ou
acompanhar a entrega do objeto contratual;
18.4- Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a íncídír sobre a
entrega do objeto contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
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encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução contratual;
18.5- Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
18.6- Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidade com as especificações deste Termo, no prazo fixado pelo(s) órgão(s)j
entidade(s) participante(s) deste certame, contado da sua notificação;
18.7 - A primeira revisão do veículo será realizada de acordo com a quantidade de quilômetro
mínimas (sugerido) especificados em catálogo do mesmo e será por conta da CONTRATADA.

19- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.l) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela
CONTRATANTE.
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de
atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do
pacto, a critério da SECRETARIA CONTRATANTE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na
entrega dos materiais.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-offícío" da CONTRATADA, mediante
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, independente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua
reabilitação.
19.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente,
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e
condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão, e de 10 (dez) dias úteis da
abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o Município de
Tabuleiro do Norte.

20- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

20.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações.
20.2- Das decisões proferidas pela Prego eira relativas à classificação e desclassificação de propostas
de preços escritas e lances e à habilitação e inabilitação, caberá recurso administrativo dirigido à
autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, que deverá ser registrada em Ata
pelo titular ou representante legal do licitante, no final da sessão, constando o motivo e a síntese dassuasrazões,pOdend:;Ã~;;;~;~;;:;;~;~:;~~~~~~~~::~~;contadosapartirdOo,"/'
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1Q (primeiro) dia útil seguinte ao da interposição, no endereço constante da Prefeitura de Tabuleiro do
Norte, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.
20.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluír-se-á o dia do ínícío e incluir-se-á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for ou estiver explicitamente
disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de expediente normal na
Prefeitura de Tabuleiro do Norte.

21- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

21.1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE,nos casos enumerados nos incisos I a
XIIdo art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

'-" competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XIIe XVIIdo art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO,será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido;

22- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Fica assegurado à Entidade de Licitação o direito de:
22.1.1. adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados,
notificando-se, por escrito, às Licitantes que já tenham retirado o Edital, com a antecedência de pelo
menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da data inicialmente marcada;
22.1.2. anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que
ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados;
22.1.3. alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando novo
prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das
alterações.
22.2. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e
seus anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de

,r-:..., impugnação e recurso.
22.3 É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto nos §§
1Q e 2Q do Art. 65 da Lei 8.666/93.
22.5. A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao
patrimônio da Entidade de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, durante a execução do
contrato, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da Entidade de Licitação.
22.6. Todas as declarações a serem apresentadas neste certame, deverão ter firma Reconhecida em
cartório do responsável que emitiu às mesmas.
22.7 - Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou
por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas; não será aceito em hipótese
nenhuma, em nenhuma fase do certame, documentos autenticados pela forma eletrônica
(AUTENTICAÇÃOELETRÔNICA),em conformidade com o provimento nQ 08/2014 do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.
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22.8 - O edital completo e seus anexos estará disponível na sede da Comissão de Licit:;ao~a';;;';\~~"
Prefeitura Municipal de TABULEIRODONORTE,localizada à Rua Padre Clicérío, 4605, São Francisco,
Tabuleiro do Norte, Ceará, ou através do site: www.tce.ce.gov.br, www.tabuleirodonorte.ce.gov.br.
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23 -DO FORO

23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Tabuleiro do Norte-CE, 03 de Outubro de 2017.

Leydíane ieira C gas
Pregoeira
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